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TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL A SER UTILIZADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE E DE OUTRO A EMPRESAAPLICATIVA SERVIÇOS DE APOIO E GESTÃO ADMINISTRATIVA.


Pelo presente instrumento de contrato de execução de serviços, de um lado o CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, com sede à Rua 28 de Outubro, nº 466, Centro, CEP. 14.960-000, na cidade de Novo Horizonte - SP, inscrita no CNPJ. sob o nº 51.347.482/0001-91, representada neste ato pelo Senhor Presidente Antônio Dejair da Silva, portador do RG. 10.966.234, e CPF. 786.750.738-87 doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa Aplicativa Serviços de Apoio e Gestão Administrativa, com sede na Avenida Ernani Lacerda de Oliveira, nº 409, Bairro Jd. Cândida, CEP 13.603-112 - Araras – SP, inscrita no CNPJ/MF n°. 10.893.831/0001-93, neste ato representada por seu sócio diretor, senhor Alessandro Inácio de Paula portador do RG. 22.504.196-0 e  CPF. 205.359.518-33,  doravante  simplesmente denominada CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado o presente contrato, com inteira sujeição à Lei Federal nº. 8.666/93, em razão de licitação realizada na modalidade de Carta Convite sob nº. 01/2015, vinculada ao Edital nº. 01/2015, devidamente homologada, do Processo nº. 05 /2015, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas, que aceitam e se comprometem a cumprir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO:
1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a prestação de serviços profissionais especializados de organização, elaboração e realização de concurso público para provimento de empregos permanentes do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Novo Horizonte - SP, incluindo todos os procedimentos administrativos necessários e fornecimento de todo o material empregado, conforme Anexo I, bem como da proposta apresentada no processo licitatório  nº. 05/2015, partes integrantes do objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: OBRIGAÇÕES E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
2.1- Compete a CONTRATANTE, além das disposições contidas no Edital:
1. Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde será realizada as provas.
1. Comunicar de imediato a contratada das irregularidades no desenvolvimento dos serviços.
1. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade por danos causados.
1. Cumprir o Cronograma de Pagamento dos serviços.

2.2 - Compete a CONTRATADA, além das disposições contidas no Edital:
1. Realizar adequadamente os serviços ora contratados;
1. Atender, no prazo mínimo de 24 horas as requisições de correções feitas pela CONTRATANTE;
1. Utilizar-se de mão de obra e materiais da melhor qualidade, com profissionais altamente qualificados, responsabilizando-se por qualquer dano de natureza dolosa ou culposa a que estes venham causar à CONTRATANTE ou terceiros;
1. Responsabilizar-se por recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o objeto deste contrato;
1. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação.
1. Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhista e previdenciário.
1. Indicar preposto para comunicação com a Contratante;
1. Disponibilizar os cartões respostas da prova preambular e escrita para rubrica da Comissão de Concurso Público, no dia da aplicação da prova;

CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA CONTRATUAL E EXECUÇÃO: 
3.1 - O prazo de vigência do presente contrato é de 08 (oito) meses a contar da publicação resumida.
3.2 - A Contratada deverá iniciar a execução no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da assinatura do contrato, devendo executar o objeto no prazo constante do Anexo I, ou seja 04 (quatro) meses.
3.3 – O prazo de vigência, de início de execução e de execução constantes dos subitens anteriores poderá ser prorrogado, desde que solicitado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE, nos termos do art. 57, § 2º. Da Lei Federal nº. 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA: VALOR DO CONTRATO:
4.1 - O preço total do presente contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução dos serviços ora avençados.

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO:
5.1 – O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira, no importe de 50% (cinquenta por cento) do valor do contrato, após a homologação das inscrições e a segunda, 50% (cinquenta por cento) restante, até o 5º dia após a homologação do resultado final do concurso, mediante apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente aprovadas e fiscalizadas por servidor público responsável pelo acompanhamento dos serviços realizados.
5.2 – Para o efetivo pagamento, as faturas deverão acompanhar da guia de colhimento das contribuições para o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA: RECURSOS:
6.1 - Os recursos orçamentários serão atendidos pelas seguintes verbas, constantes do orçamento vigente assim codificada: 010100 Câmara Municipal - 01.122.0001.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara - 3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SÉTIMA: PENALIDADES:
7.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes multas, sem prejuízo do ressarcimento de eventuais danos causados à CONTRATANTE ou terceiros:
1. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) sobre o preço total contratado, por dia de atraso injustificado na execução dos serviços, até o limite de 10% quando será declarada a rescisão unilateral do contrato por culpa da CONTRATADA.
1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o preço total do contrato por qualquer causa de rescisão em que o motivo pode ser atribuído à contratada, hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a VIII, da Lei 8.666/93, garantido a ampla defesa e o contraditório.
1. Ocorrendo a rescisão por culpa da Contratada, sem prejuízo da multa prevista neste contrato e concomitante com esta, serão aplicadas, as seguintes sanções, conforme o caso, igualmente garantida a ampla defesa e o contraditório:
1) Advindo e demonstrado prejuízo à Contratante, impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Novo Horizonte, por 02 (dois) anos;
2) Comprovada a ocorrência de infrações contra os princípios da Administração Pública, dolo, fraude ou qualquer outro comportamento criminoso, declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, por tempo indeterminado, devendo da decisão constar as condições de reabilitação.

CLÁUSULA OITAVA: RESCISÃO:
8.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses arroladas nos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA NONA: DIREITOS DA CONTRATANTE:
9.1 - Ficam reconhecidos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ANEXOS:
10.1 - Fazem partes integrantes deste contrato, a proposta da CONTRATADA, assim como o edital e anexos da Carta Convite n°. 01/2015.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FORO:
11.1 - Fica eleito o Foro de Novo Horizonte, para dirimir quaisquer pendências oriundas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e avançadas, as partes contratantes assinam instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas, para os devidos fins de direito.

Câmara Municipal de Novo Horizonte, 17 de Julho de 2015.


CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE.
Antonio Dejair da Silva - Presidente
Contratante


APLICATIVA SERVIÇOS DE APOIO E GESTÃO ADMINISTRATIVA.
Alessandro  Inácio de Paula – Socio Diretor
Contratada

Testemunhas:
1.______________________________________________

2-______________________________________________

